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CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 1005636

PORTARIA Nº  235/2016-GAB/SIND.
BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL 
através da PORTARIA Nº 185/2016-GAB/SIND de 09 de agosto de 
2016, publicada no DOE n° 33.188 do dia 10 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício 142/2016 - 
GAB/SIND, de 04 de setembo de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora
Protocolo 1005639

PORTARIA Nº 236/2016-GAB/SIND.
BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 177/2016-GAB/SIND de 02 de 
agosto de 2016, publicada no DOE n° 33.184 do dia 04 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício 01/2016 - 
GAB/SIND, de 05 de setembro de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora
Protocolo 1005643

PORTARIA Nº 237/2016-GAB/SIND.
BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 178/2016-GAB/SIND de 03 de 
agosto de 2016, publicada no DOE n° 33.184 do dia 04 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício 01/2016 - 
GAB/SIND, de 05 de setembro de 2016, da lavra do Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 

(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora
Protocolo 1005647

PORTARIA Nº 238/2016-GAB/SIND.
BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 187/2016-GAB/SIND 
de 08 de agosto de 2016, publicada no DOE n° 33.189 do dia 11 de 
agosto de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 
151/2016, de 06 de setembro de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora
Protocolo 1005649

PORTARIA Nº 239/2016-GAB/SIND.
BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 192/2016-GAB/SIND de 10 de 
agosto de 2016, publicada no DOE n° 33.190 do dia 12 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 01/2016 
- NDE, de 05 de setembro de 2016, da lavra do Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora
Protocolo 1005651

PORTARIA Nº 240/2016-GAB/SIND.
 BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 199/2016-GAB/SIND de 11 de 
agosto de 2016, publicada no DOE n° 33.191 do dia 16 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 01/2016 
- NDE, de 05 de setembro de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora
Protocolo 1005652

PORTARIA Nº 241/2016-GAB/SIND.
 BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº101/2016-
NDE, de 25/08/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Processual, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 128/2016-
GAB/SIND de 14/06/2016, publicada no DOE, edição nº 33.149 
de 16/06/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 193/2016-GAB/
SIND de 11/08/2016, publicada no DOE, edição nº 33.191 de 
16/08/2016;
CONSIDERANDO   ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da data 
subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 1005657

PORTARIA Nº 242/2016-GAB/SIND.  
BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº100/2016-
NDE, de 25/08/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Processual, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 131/2016-
GAB/SIND de 15/06/2016, publicada no DOE, edição nº 33.149 
de 16/06/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 205/2016-GAB/
SIND de 16/08/2016, publicada no DOE, edição nº 33.193 de 
18/08/2016;
CONSIDERANDO   ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da data 
subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 1005658

PORTARIA Nº 243/2016-GAB/SIND.
      BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 
nº148/2016-NDE, de 29/08/2016, fi rmado pela Sra. Presidente 
da Sindicância Processual, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
113/2016-GAB/SIND de 23/05/2016, publicada no DOE, edição nº 
33.136 de 30/05/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 142/2016-
GAB/SIND de 29/06/2016, publicada no DOE, edição nº 33.160 de 
01/07/2016;
CONSIDERANDO   ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da data 
subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 1005660


